
 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ASSÚ 

Secretaria Municipal de Governo 

ASSÚ – TERRA DA POESIA 

 

Rua José Nazareno, nº 1, Cohab, Assú/RN, CEP 59650-000 – Fone: 3331-2925 

CNPJ/MF: 08.294.662/0001-23 

ASSÚ – TERRA DA POESIA/ATENAS POTIGUAR - Lei Estadual nº 10.926, de 10/06/2021 

 

LEI 791, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE 

TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 

NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a presente 

Lei: 

 

 Art. 1º Para atender a necessidade temporária da Administração Pública Municipal, fica a 

Secretaria Municipal de Saúde autorizada a efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, em 

conformidade com o artigo 37 da Constituição Federal, obedecendo aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nas condições e prazos previstos nesta Lei. 

 

 Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público: 

 

I – o atendimento de situações de emergência e de calamidade pública, de forma a conjurar ou 

limitar os efeitos de fatores anormais ou adversos, tais como, entre outros, os de natureza 

climática, atmosférica, geológica, sanitária e psicossocial; 

II – assistência a emergências em saúde pública; 

III – substituir a insuficiência de pessoal decorrente da vacância, nos casos de demissão, 

exoneração, licença, falecimento e aposentadoria, enquanto não ultimado o concurso público 

respectivo e o preenchimento da vaga; 

IV – realização de serviço considerado essencial, cuja inexecução, quando ameaçado de 

paralisação, possa comprometer a saúde ou a segurança de pessoas ou bens. 

 

 Art. 3º O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, poderá ser feito de 

forma direta, ressalvadas as funções técnicas especializadas que requeiram curso superior que deverão 

ser precedidos, obrigatoriamente, de processo seletivo simplificado, sujeito a ampla divulgação, 

inclusive através do Diário Oficial do Município, todas prescindindo de concurso público. 

 

§1º O Processo Seletivo Simplificado compreenderá a análise curricular, de natureza 

classificatória e será realizada com base nos critérios e objetivos constantes em Edital instrutivo 

próprio; 

 

§2º A seleção tem por fim cumprir o papel de identificar, entre os candidatos, aqueles mais 

aptos a desempenharem a exigências requeridas para os cargos oferecidos nesta Lei e cujo 

perfil seja mais adequado para desenvolvê-las, que constará em análise de currículos entregues, 

dando preferência aos candidatos com experiência na função, maior disponibilidade de horários 

e menor acumulação de cargos de acordo com o artigo 37 da Constituição Federal 

 

§3º A contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade pública e de 

emergências em saúde pública prescindirá de processo seletivo. 

 

 Art. 4º O Edital de Processo Seletivo Simplificado a que trata esta lei atenderá as necessidades 

temporárias de excepcional interesse público para os seguintes cargos e vagas: 

 

I - Motorista Categoria B, 25 vagas; 



 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ASSÚ 

Secretaria Municipal de Governo 

ASSÚ – TERRA DA POESIA 

 

Rua José Nazareno, nº 1, Cohab, Assú/RN, CEP 59650-000 – Fone: 3331-2925 

CNPJ/MF: 08.294.662/0001-23 

ASSÚ – TERRA DA POESIA/ATENAS POTIGUAR - Lei Estadual nº 10.926, de 10/06/2021 

 

II - Motorista Categoria D, 15 vagas; 

III - Médico Clínico Geral, 10 vagas; 

IV - Médico plantonista com especialidade, 30 vagas; 

V - Médico para urgência e emergência – plantão, 15 vagas; 

VI - Terapeuta do Programa Melhor em Casa, 01 vaga; 

VII – Artesão, 01 vaga; 

VIII – Auxiliar Administrativo, 02 vagas; 

IX – Auxiliar de Serviços Gerais, 02 vagas; 

X – Terapeuta Ocupacional CAPS, 02 vagas; 

XI – Terapeuta Ocupacional CRI, 02 vagas; 

XII – Atendente, 08 vagas; 

XIII – Maqueiro, 04 vagas; 

XIV – Auxiliar de Serviços Gerais, 06 vagas; 

XV – Vigia, 06 vagas. 

 

 §1 As atribuições, requisitos, número de vagas, lotação, remuneração e jornada dos referidos 

cargos estão dispostos no Anexo I desta Lei; 

 

 §2 A jornada de trabalho para os cargos será de 40 (quarenta) horas semanais, 30 (trinta) horas 

semanais ou por escala de plantão, respeitadas as exceções contidas em legislação específica e 

observada a proporção entre a carga horária cumprida e remuneração fixada para o cargo.  

 

 Art. 5º São critérios mínimos e condicionantes para a eventual contratação: 

I – ter nacionalidade brasileira ou naturalizado; 

II – estar quite com as obrigações eleitorais; 

III – estar em pleno gozo dos seus direitos políticos; 

IV – estar quite com as obrigações do serviço militar, para indivíduos do sexo masculino; 

V – ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

VI – possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função; 

VII – possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício da função; 

VIII – ter registro em órgão de classe, quando for o caso; 

IX – não ser servidor efetivo ou comissionado da Prefeitura Municipal de Assú ou, ainda, 

possuir contrato ou qualquer outro vínculo com a Administração Pública; 

X – não ter sofrido, em exercício de função pública, penalidade administrativa que seja 

incompatível com o Edital instrutivo do Processo Seletivo para a contratação; 

XI – não ter sido aposentado por invalidez ou compulsoriamente; 

XII – atender todos os critérios estabelecidos na descrição dos cargos contidos no Anexo I desta 

Lei. 

 

 Art. 6º As contratações serão feitas por tempo determinado, observados os seguintes prazos 

máximos: 

I – 06 (seis) meses, nos casos dos incisos I e II do artigo 2º, admitida a prorrogação pelo prazo 

necessário à superação da situação de calamidade pública ou das situações de emergência em 

saúde pública, desde que o prazo total não exceda a 02 (dois) anos; 
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II – 01 (um) ano, nos demais casos do artigo 2º, admitidas prorrogações dos contratos, desde 

que o prazo total não exceda a 04 (quatro) anos. 

 

 Parágrafo único: As prorrogações de que trata este artigo poderão ser sucessivas e ter prazos 

diferenciados, conforme a necessidade do serviço a ser executado, obedecidos os prazos totais previstos 

nos incisos I e II. 

 

 Art. 7º As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação orçamentária 

específica e mediante prévia autorização do Prefeito Municipal. 

 

 Parágrafo único: A Secretaria Municipal de Saúde encaminhará à Secretaria de Administração, 

para controle do disposto nesta Lei, cópia dos contratos efetivados. 

 

 Art. 8º O pessoal contratado nos termos desta Lei ficará vinculado ao Regime Geral de 

Previdência Social, nos termos da legislação federal. 

 

 Art. 9º O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá: 

I – receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato; 

II – ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício 

do cargo em comissão ou função de confiança; 

 

 Parágrafo único: A inobservância do disposto neste artigo importará na rescisão do contrato, 

sem prejuízo da responsabilidade administrativa das autoridades envolvidas. 

 

 Art. 10º As contratações de que trata esta Lei serão efetivadas mediante contrato 

administrativo, sob regime de direito público, aplicando-lhes, no que couber, o disposto no Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município, conforme dispuser regulamento do Poder Executivo. 

 

 Art. 11 As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos desta Lei 

ensejarão imediata rescisão contratual. 

 

 Parágrafo único: O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito a 

indenizações: 

I – pelo término do prazo contratual; 

II – por iniciativa do contratado, avisada a Administração com antecedência de no mínimo 30 

(trinta) dias; 

III – pelo desaparecimento da necessidade pública ou pela extinção ou conclusão do projeto que 

ensejou a contratação temporária; 

IV – ausência de idoneidade moral, assiduidade, disciplina, eficiência e/ou aptidão para o 

exercício da função pelo contratado. 

 

 Art. 12 Essa Lei passa a vigorar na data da sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de Assú, aos 10 de dezembro de 2021. 

 

 

GUSTAVO MONTENEGRO SOARES 

PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ 
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ANEXO I 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO VAGAS 
LOTA

ÇÃO 

REMUNE-

RAÇÃO 

JOR-

NADA 

Motorista 

Categoria 

B 

Conduzir veículos automotores, recolher o veículo à 

garagem ou local destinado quando concluída a 

jornada do dia, comunicando qualquer defeito 

porventura existente; manter os veículos em perfeitas 

condições de funcionamento; fazer reparos de 

emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe 

foi entregue; tratar os passageiros com respeito e 

urbanidade; manter atualizado o documento de 

habilitação profissional e do veículo; executar outras 

tarefas afins. 

25 SMS R$ 1.500,00 40h 

Motorista 

Categoria 

D 

Conduzir caminhões e ônibus destinados ao transporte 

de passageiros; recolher o veículo à garagem ou local 

destinado quando concluída a jornada do dia, 

comunicando qualquer defeito porventura existente; 

manter os veículos em perfeitas condições de 

funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar 

pela conservação do veiculo que lhe foi entregue; 

tratar os passageiros com respeito e urbanidade; 

manter atualizado o documento de habilitação 

profissional e do veículo; executar outras tarefas afins. 

15 SMS R$ 1.800,00 40h 

Médico 

Clínico 

Geral 

Acolher o usuário, identificando o mesmo, se 

apresentando e explicando os procedimentos a serem 

realizados.  Atuar em equipes multiprofissionais no 

desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidade 

de saúde.  Atuar como médico em ambulatório de 

especialidades, atendendo pacientes referenciados da 

rede básica. Examinar o paciente estabelecendo 

diagnóstico e o plano terapêutico, definido a 

necessidade de intervenção cirúrgica.  Prescrever e 

orientar o tratamento clínico para promover ou 

recuperar a saúde. Preencher prontuários dos pacientes 

atendidos. Garantir referência e contrarreferência.  Ser 

apoio de capacitação na área de saúde básica, quando 

necessário. 

10 SMS 
R$ 

13.000,00 
40h 

Médico 

plantonista 

com 

especial-

dade 

É responsável pelo atendimento clínico à pacientes em 

situação de urgência e emergência, tomando as 

providências necessárias, solicitando exames e/ou 

internações, responsabilizando-se integralmente pelo 

tratamento clínico dos mesmos. Atender 

prioritariamente os pacientes de urgência e 

emergência identificados de acordo com o protocolo 

de acolhimento, com classificação de riscos praticados 

pelo enfermeiro acolhedor, integrar a equipe 
multidisciplinar no trabalho, respeitando e 

colaborando no aperfeiçoamento de normas e 

30 SMS 

R$ 1.600,00 

R$ 1.200,00 

R$ 800,00 

R$ 400,00 

24hs 

18hs 

12hs 

6hs 
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procedimentos operacionais, participar das reuniões 

necessárias ao desenvolvimento técnico-científico da 

Unidade de Urgência de Emergência; promover 

incremento na qualidade do atendimento médico, 

melhorando a relação médico-paciente e observar os 

preceitos éticos no decorrer da execução de suas 

atividades, elaboração de escalas de trabalho na área, 

visando à racionalização, o conforto e a segurança dos 

pacientes e da equipe e elaboração de protocolos, 

contribuindo com os serviços essenciais prestados no 

hospital e orientando a Residência Médica. 

Médico 

para 

urgência e 

emer-

gência – 

plantão 

Fazer atendimento de urgência e emergência para 

adulto e pediátrico. Atender com prioridade os 

pacientes de urgência e emergência identificados de 

acordo com a classificação definida pelo enfermeiro 

classificador de risco. Realizar consultas, exames 

clínicos, prescreve medicamentos e orientar pacientes. 

Executar outras tarefas correlatas à área.  

15 SMS 

R$ 2.200,00 

R$ 1.650,00 

R$ 1.100,00 

R$ 550,00 

24hs 

18hs 

12hs 

6hs 

Terapeuta 

do 

Programa 

Melhor em 

Casa 

Executar métodos e técnicas terapêuticas e 

recreacional com a finalidade de restaurar, 

desenvolver e conservar a capacidade mental do 

paciente. Atender pacientes para prevenção, 

habilitação e reabilitação utilizando protocolos e 

procedimentos específicos de terapia; realizar 

diagnósticos específicos; analisar condições dos 

pacientes; orientar pacientes e familiares; desenvolver 

programas de prevenção, promoção de saúde e 

qualidade de vida; 

01 SMS R$ 1.390,00 40h 

Artesão 
Confecciona produtos artesanais por meio de processo 

manual ou com auxílio de ferramentas. 
01 CAPS R$ 1.100,00 40h 

Auxiliar 

Adminis-

trativo 

Executar trabalhos de escritório que envolva 

responsabilidade e capacidade de julgamento, 

executar trabalhos de digitação. Redigir expedientes 

administrativos; Solicitar e manter organizado e 

atualizado os documentos dos usuários do serviço; 

elaborar e manusear fichários e prontuários; proceder 

aos levantamentos e registros necessários à elaboração 

de relatórios, executar atividades afins conforme 

solicitado. 

02 CAPS R$ 1.100,00 40h 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Executar trabalhos de limpeza e conservação em 

geral, bem como serviços de entrega, recebimento, 

confecção e atendimento, utilizando os materiais e 

instrumentos adequados, e rotinas previamente 

definidas.  

02 SMS R$ 1.100,00 40h 

Terapeuta 

Ocupacion

Realizar intervenções e tratamento de pacientes 

utilizando procedimentos específicos de terapia 
02 CAPS R$ 2.639,85 30h 
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al ocupacional. Avaliar funções e atividades; analisar 

condições dos pacientes; Realizar diagnósticos. Atuar 

na orientação de pacientes e familiares. Desenvolver, 

ainda, programas de prevenção, promoção de saúde e 

qualidade de vida. 

Terapeuta 

Ocupacion

al 

Realizar intervenções e tratamento de pacientes 

utilizando procedimentos específicos de terapia 

ocupacional. Avaliar funções e atividades; analisar 

condições dos pacientes; Realizar diagnósticos. Atuar 

na orientação de pacientes e familiares. Desenvolver, 

ainda, programas de prevenção, promoção de saúde e 

qualidade de vida. 

02 CRI R$ 2.639,85 30h 

Atendente 

Recepcionar os usuários de saúde que demandam pelo 

serviço ofertado pelo estabelecimento. Fazer registro 

do atendimento do usuário. Informar e encaminhar os 

pacientes para o atendimento, conforme determinação 

prévia do fluxo assistencial. Demais atribuições afins. 

08 UPA R$ 1.100,00 40h 

Maqueiro 

Atuar nos serviços de saúde dentro das normas de 

higiene ocupacional e de biossegurança. Reconhecer e 

atuar em situações de primeiros socorros. Atuar de 

forma coerente dentro da hierarquia de estrutura 

organizacional do sistema de saúde. Apoiar a equipe 

de enfermagem na movimentação e transporte de 

pacientes em dependências internas e externas da 

unidade. Utilizar técnicas específicas na 

movimentação e no transporte dos pacientes, 

respeitando as diversas condições de saúde de cada 

um. Auxiliar na locomoção e retirada de pacientes de 

veículos de transporte. Providência e auxiliar os 

pacientes no uso de macas, cadeiras de rodas e 

campânulas para deslocamento dos pacientes. 

Executar outras tarefas compatíveis com as exigências 

para o exercício da função. 

04 UPA R$ 1.100,00 40h 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Executar trabalhos de limpeza e conservação em 

geral, bem como serviços de entrega, recebimento, 

confecção e atendimento, utilizando os materiais e 

instrumentos adequados, e rotinas previamente 

definidas. 

06 UPA R$ 1.100,00 40h 

Vigia 

Exercer vigilância nas entidades, rondando suas 

dependências e observando a entrada e saída de 

pessoas ou bens, para evitar roubos, atos de violência 

e outras infrações à ordem e à segurança. 

06 SMS R$ 1.100,00 40h 

 

 


